
União das 

Reéãraães 
efspinhel 

DELIBERAÇÃO N.º 01/18 

Considerando que: 

1 

1. O Programa de Regularização Extraordinária dos vínculos precários foi aprovado pela Lei

n.º 112/2017, de 29 de Dezembro, a qual entrou em vigor no dia 1 de Janeiro do presente

ano; 
2. Nos termos do artigo 2.0 n.º 3, da mencionada Lei, cabe a este Executivo reconhecer quais as

situações jurídico funcionais irregulares que correspondem à satisfação de necessidade
1

permanentes e cujo vínculo jurídico constituído é inadequado;
3. Ao abrigo do disposto nos artigos 2.0

, n.º 1, e 3.0
, n.º 1, da mencionada Lei, o present

1 Programa de Regularização Extraordinária abrange as pessoas que:
a) exerçam ou tenham exercido funções que correspondam ao conteúdo funcional d j 

carreiras gerais ou especiais, nos termos do mapa anexo da Lei Geral do Trabalho em 

Funções Públicas; 
b) que satisfaçam necessidades permanentes, i.e., o exercício de funções em que é possível a

celebração de contratos de trabalho a tempo indeterminado, ao abrigo da Lei Geral d1 

Trabalho em Funções Públicas e/ou Código do Trabalho; 
c) sem vínculo jurídico adequado;
d) quando se verifiquem alguns dos indícios de laboralidade, previstos no artigo 12.º do

Código do Trabalho 1; 

e) e que tenham exercido ou exerçam as funções em causa no período:

- entre 1 de janeiro e 4 de maio de 2017, ou parte dele, e durante pelo menos um ano à dat

do início do procedimento concursal de regularização (cfr. al. a) do n.º 1 do art. 3). 

Ou seja: a) A actividade seja realizada em local pertencente ao seu beneficiário ou por ele determinado; b) Os 

equipamentos e instrumentos de trabalho utilizados pertençam ao beneficiário da actividade; c) O prestador de 

actividade observe horas de início e de termo da prestação\ determinadas pelo beneficiário da mesma; d) Seja paga, com 

determinada periodicidade, uma quantia certa ao prestador de actividade, como contrapartida da mesma; e) O prestadoj 

de actividade desempenhe funções de direcção ou chefia na estrutura orgânica da empresa. 
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